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AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – TCE/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

RECORRENTE: FAZENG ENGENHARIA EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 

RECORRIDA: SULAMERICANA ENGENHARIA LTDA 

 

I – DOS FATOS 

A empresa SULAMERICANA ENGENHARIA LTDA., classificada em primeiro lugar 
no presente certame, declarou no sistema Compras.gov possuir: 

• Ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 

• Programa de integridade. 

Tais declarações, conforme previsto no edital, estão relacionadas aos critérios de 
desempate estabelecidos no item 7.18.1 . 

Entretanto, ao analisar a documentação apresentada, não foram localizados 
documentos comprobatórios que sustentem tais declarações. 

 

II – DO MÉRITO 

Embora os critérios mencionados sejam aplicáveis em situações de desempate, 
sua declaração no sistema implica compromisso com a veracidade das 
informações prestadas. 

O próprio edital estabelece que o licitante: 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e declarações realizadas no 
sistema  

Dessa forma, a ausência de comprovação levanta dúvida quanto à veracidade das 
informações declaradas pela empresa vencedora. 

Além disso, conforme previsto no edital, a Administração poderá aplicar sanções 
nos casos de infrações administrativas, incluindo eventual prestação de 
informações inverídicas . 

 

III – DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA 

Diante do exposto, verifica-se a necessidade de que a Administração: 
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• Realize diligência para verificar a veracidade das declarações prestadas; 

• Solicite à empresa SULAMERICANA ENGENHARIA LTDA. a apresentação de 
documentação comprobatória referente: 

o às ações de equidade de gênero; 

o ao programa de integridade. 

Tal medida visa resguardar os princípios da: 

• legalidade 

• vinculação ao instrumento convocatório 

• boa-fé objetiva 

• isonomia entre os licitantes 

 

IV – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer a RECORRENTE: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso; 

2. A realização de diligência para comprovação das declarações prestadas 
pela empresa SULAMERICANA ENGENHARIA LTDA.; 

3. Caso não comprovadas as declarações, que sejam adotadas as medidas 
cabíveis, inclusive no que se refere à apuração de eventual infração 
administrativa, nos termos do edital e da legislação vigente; 

Sem prejuízo de outras providências que a Administração julgar pertinentes. 

 

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente recurso não visa afastar a proposta mais vantajosa, mas sim garantir a 
lisura do certame e a veracidade das informações prestadas, assegurando 
tratamento isonômico a todos os licitantes. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

FAZENG ENGENHARIA EM CLIMATIZAÇÃO LTDA 
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A Sulamericana Engenharia Ltda 1, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, por 
meio de seu representante legal, apresentar CONTRARRAZÕES, ao recurso apresentado pela em-
presa FAZENG ENGENHARIA EM CLIMATIZAÇÃO LTDA, nos termos do art. 165, §4º, da Lei 
14.133/2021 e item 10.7 do Edital, o que faz conforme as razões a seguir expostas. 

                                                           
1 Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.336.030/0001-61, com sede na Av. Senador Salgado Filho 
2037, Guabirotuba, na Cidade de Curitiba/PR, Estado do Paraná 
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1. Síntese 
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná realizou o Pregão Eletrônico nº 05/2026, cujo 

objeto consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviço contínuo de 
manutenção corretiva, acompanhamento da execução dos serviços e responsáveis pelos projetos 
de ar condicionado, assim como, ações preventivas nos sistemas eletromecânicos, com reposição 
de peças, acessórios, gás e outros componentes, para os equipamentos de ar-condicionado dos 
Edifícios Anexo e Sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com cessão de mão de obra 
em dedicação exclusiva. 

Encerrada a fase competitiva e examinada a documentação exigida no instrumento convo-
catório, a Sulamericana foi corretamente declarada vencedora do certame, por ter apresentado 
a proposta mais vantajosa dentre as licitantes remanescentes e por ter atendido às condições de 
participação, julgamento e habilitação previstas no Edital e na legislação aplicável. 

Inconformada com o resultado, a empresa FAZENG Engenharia em Climatização Ltda (do-
ravante, Recorrente) interpôs recurso administrativo sustentando, em síntese, que a Sulameri-
cana não teria comprovado possuir ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho e programa de integridade, pretendendo, a partir disso, a sua inabilitação. 

O recurso, contudo, não merece provimento. 

Isso porque a insurgência recursal não se apoia em prova idônea, apta a infirmar a regula-
ridade da documentação apresentada pela Recorrida. Ao contrário, limita-se a construir narrativa 
baseada em suposições, conjecturas e ilações, sem demonstração concreta de violação ao Edital, 
à Lei nº 14.133/2021 ou a qualquer ato vinculante da Administração no âmbito do certame. 

Mais do que isso: os elementos apontados pela Recorrente não configuram requisito de 
habilitação. Nos termos do Edital e da Lei nº 14.133/2021, o desenvolvimento de ações de equi-
dade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho e a existência de programa de integri-
dade constituem critérios de desempate, e não exigências eliminatórias para fins de habilitação. 
E, no caso concreto, não houve empate, de modo que tais critérios sequer foram acionados pela 
Administração. 

Também por essa razão, a tentativa de converter critério eventual de desempate em requi-
sito obrigatório de habilitação representa indevida ampliação das exigências editalícias, em 
afronta direta aos princípios da legalidade, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa. 

Ademais, o art. 25, §4º, da Lei nº 14.133/2021 admite, nas contratações de grande vulto, 
a exigência de programa de integridade como condição de execução contratual, e não como 
requisito ordinário e automático de habilitação, ressalvada expressa previsão editalícia em sen-
tido compatível com a legislação, o que não se verifica no presente caso. 
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Ainda assim, por cautela e em prestígio à transparência, conforme se demonstrará, a Sula-
mericana possui, sim, ações de equidade e programa de integridade. 

O que se verifica, em verdade, é a tentativa da Recorrente de desconstituir resultado regu-
larmente alcançado por meio de argumentação dissociada da disciplina editalícia e da moldura 
legal aplicável, buscando afastar, sem base fática ou jurídica suficiente, a licitante que apresen-
tou a melhor proposta válida à Administração. 

Por essas razões, o recurso deve ser integralmente rejeitado, com a consequente manu-
tenção da habilitação da Sulamericana e da decisão que a declarou vencedora do certame. 

2. Declaração acerca da existência de programa de integridade e de 
ações de equidade 

Sustenta a Recorrente que a Sulamericana teria apresentado declaração de possuir ações 
de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho e programa de integridade sem, 
contudo, comprovar a efetiva existência de tais iniciativas, razão pela qual deveria ser inabilitada. 

A alegação não procede. 

Desde logo, cumpre assentar que a Recorrente incorre em equívoco quanto ao regime ju-
rídico aplicável à matéria, confundindo requisito de habilitação com critério legal e editalício 
de desempate. 

Conforme expressamente previsto no Edital, em consonância com o art. 60 da Lei nº 
14.133/2021, os critérios invocados pela Recorrente somente teriam relevância na hipótese de 
empate entre propostas ou lances. O instrumento convocatório foi claro ao dispor: 

7.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
7.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  
7.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
7.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
7.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.  

A leitura do Edital não deixa margem a dúvida: não houve previsão de tais elementos 
como exigência de habilitação, tampouco como condição eliminatória para participação ou 
adjudicação. 
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Assim, a tese recursal parte de premissa juridicamente incorreta. Não é dado à licitante 
insurgente, nem à própria Administração, criar requisito não previsto no Edital ou requalificar ex 
post critério eventual de desempate como condição de habilitação, sob pena de violação frontal 
aos princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento obje-
tivo. 

Nos termos do art. 60, IV, da Lei nº 14.133/2021, o desenvolvimento de programa de inte-
gridade e de ações de equidade integra a sistemática legal de desempate, o que pressupõe equi-
valência entre propostas apta a ensejar a incidência sucessiva dos critérios previstos na norma. 
Não sendo esse o quadro fático do certame, a matéria não interferiu no julgamento, não influen-
ciou a classificação final e não teve qualquer aptidão para alterar o resultado proclamado. 

Em consequência, ainda que se cogitasse, em tese, de alguma controvérsia acerca da ex-
tensão documental da declaração apresentada, tal discussão seria juridicamente inócua no âm-
bito desta licitação, justamente porque não se trata de elemento cuja demonstração fosse ne-
cessária para a habilitação ou para a definição da vencedora em cenário sem empate. 

Também não procede a tentativa de atribuir à Sulamericana a pecha de falsa declaração 
sem que haja prova robusta, específica e idônea de falsidade material ou ideológica. A Recorrente 
não comprova inexistência de política interna, inexistência de treinamento, inexistência de ins-
trumentos de ciência pelos empregados, inexistência de manual corporativo, nem qualquer outro 
fato objetivo. Limita-se a afirmar, sem lastro probatório suficiente, que a Recorrida não teria 
comprovado o quanto declarou. 

Tal raciocínio não se sustenta. Em processo administrativo licitatório, sobretudo quando 
se pretende desconstituir ato de habilitação regularmente praticado, não basta suspeitar; é ne-
cessário demonstrar. Não basta conjecturar; é indispensável apresentar elemento concreto, apto 
a evidenciar violação objetiva ao Edital ou à lei. Ausente essa demonstração, a irresignação re-
cursal permanece no plano da mera retórica, sem densidade jurídica para invalidar o resultado 
do certame. 

Além disso, convém registrar que a própria linha argumentativa da Recorrente revela au-
sência de nexo de causalidade entre a alegação deduzida e o resultado da licitação. Se os itens 
mencionados não foram utilizados para decidir o certame, porque inexistente a hipótese de em-
pate, não há como sustentar, validamente, que teriam contaminado o julgamento ou compro-
metido a higidez do procedimento. 

Por cautela argumentativa, e apenas para afastar de forma definitiva qualquer insinuação 
infundada, ressalta-se que a Sulamericana possui sim ações de equidade entre homens e mulhe-
res no ambiente de trabalho, e programa de integridade. Em anexo, apresenta-se os documentos 
que demonstram a adoção de mecanismos internos voltados à equidade de gêneros, ética, à con-
formidade e à prevenção de irregularidades. São eles: 
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o Manual do Trabalhador, no qual constam a Política de Equidade Salarial e Gê-
nero, e o Programa de Integridade (Compliance)2; 

o Termo de ciência de Política de Equidade, firmado pelos funcionários da em-
presa3; 

o Termo de ciência do Programa de Integridade, firmado pelos funcionários da em-
presa4; 

o Comprovação da realização de treinamento aos funcionários, sobre o Programa 
de Integridade e de Equidade nos de 2025 e 20265; 

Esses documentos demonstram, de maneira coerente e convergente, a existência de me-
canismos internos voltados à ética corporativa, à conformidade, à prevenção de irregularidades 
e à promoção da equidade no ambiente laboral. 

Ainda que tais elementos não fossem exigíveis para fins de habilitação no presente cer-
tame, sua apresentação reforça a lisura da conduta da Sulamericana e esvazia por completo a 
narrativa recursal de suposta inconsistência declaratória. 

Portanto, sob qualquer ângulo de análise, a pretensão recursal deve ser rejeitada: 

o porque ações de equidade e programa de integridade não constituíam requisito de 
habilitação no Edital; 

o porque tais elementos somente seriam juridicamente relevantes em caso de em-
pate, hipótese não ocorrida; 

o porque a Recorrente não produziu prova idônea de irregularidade, limitando-se a 
ilações; 

o porque, ainda assim, a Sulamericana apresentou elementos documentais aptos a 
evidenciar a existência de suas políticas e programas internos. 

Nessas condições, não subsiste qualquer fundamento válido para desconstituição da habi-
litação da Recorrida. 

3. Conclusão 
Diante de todo o exposto, resta evidenciado que o recurso administrativo interposto pela 

Recorrente não apresenta fundamento jurídico consistente nem suporte probatório mínimo 
apto a infirmar a regularidade da habilitação da Sulamericana. 

                                                           
2 Anexo I – Manual do Trabalhador 
3 Anexo II - Termo Ciência Política de Equidade e Programa de Integridade 
4 Anexo II - Termo Ciência Política de Equidade e Programa de Integridade 
5 Anexo III - Treinamento - Programa de Integridade e de Equidade 
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A insurgência recursal parte de premissa equivocada ao tentar atribuir natureza de requi-
sito habilitatório a elementos que, por expressa disposição legal e editalícia, figuram apenas 
como critérios de desempate. E, no caso concreto, a hipótese de empate simplesmente não se 
verificou, razão pela qual a discussão suscitada pela Recorrente é destituída de relevância 
jurídica para o deslinde do certame. 

Não há, portanto, qualquer elemento objetivo que autorize a Administração a afastar a 
habilitação da Sulamericana. Ao revés, o que existe é uma tentativa de construir, por via argu-
mentativa, uma irregularidade artificial, sem aderência aos fatos, ao Edital ou à Lei nº 
14.133/2021. 

Admitir a pretensão da Recorrente equivaleria a chancelar a ampliação indevida das exi-
gências editalícias, em flagrante ofensa aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da mo-
ralidade administrativa, da publicidade, da eficiência, da vinculação ao edital, do julgamento ob-
jetivo e da seleção da proposta mais vantajosa. Em matéria licitatória, a inabilitação de licitante 
somente se legitima diante de causa objetiva, comprovada e juridicamente relevante, jamais com 
base em conjecturas, ilações ou inconformismo com o resultado do certame. 

Some-se a isso o fato de que, por excesso de zelo, a Sulamericana ainda demonstrou do-
cumentalmente possuir mecanismos internos voltados à equidade e à integridade, o que afasta 
de forma definitiva qualquer tentativa de imputação de declaração inverídica. 

Os anexos mencionados (Manual do Trabalhador, Termos de Ciência e Comprovação de 
Treinamentos) corroboram a efetiva existência das políticas internas invocadas, ainda que, re-
pita-se, tal comprovação não fosse condição de habilitação no presente procedimento. 

A manutenção da habilitação da Sulamericana e da decisão que a declarou vencedora, 
portanto, não representa mera faculdade administrativa, mas providência imposta pelo dever de 
observância ao Edital, pela correta aplicação da Lei nº 14.133/2021 e pela preservação da segu-
rança jurídica, da isonomia e da racionalidade do procedimento licitatório. 

Por essas razões, o recurso da Recorrente deve ser integralmente indeferido, com a preser-
vação da habilitação da Sulamericana e da decisão que a declarou vencedora do Pregão Eletrô-
nico nº 05/2026. 

4. Pedido 
Requer-se, assim, o conhecimento das presentes contrarrazões e, no mérito, o indeferi-

mento integral do recurso interposto pela empresa FAZENG ENGENHARIA EM CLIMATIZAÇÃO 
LTDA, com a consequente manutenção da habilitação da Sulamericana e da decisão que a de-
clarou vencedora do certame, preservando-se a regularidade do procedimento e a contratação 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Nestes termos, pede deferimento. 
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Curitiba/PR, 17 de abril de 2026  

 

Sulamericana Engenharia Ltda 

CARLOS ROGERIO 

EVERTON 

PRESTES:48269883115

Assinado de forma digital por 

CARLOS ROGERIO EVERTON 

PRESTES:48269883115 

Dados: 2026.04.17 14:09:28 -03'00'
























































































































